
PROJETO DE LEI Nº 65, DE 2013

Declara de utilidade pública estadual a Associação Atlética Ituana - AAI no Município de Itu.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública a Associação Atlética Ituana – AAI, localizado na Praça do Conde do Parnaíba, 168, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de n. 45.467.511/0001-56, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas da Comarca de Itu.  

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICATIVA

A Associação Atlética Ituana é uma associação civil de direito privado sem fins lucrativos, políticos ou religiosos, fundada em 20/11/1934, que tem por finalidade a prática esportiva de competição e de lazer e realizações de caráter social, cultural e assistencial.

A Associação tem entre as suas atividades esportivas as modalidades diversificadas como ginástica, natação, atletismo, artes marciais, dança, futebol, entre outras.

A entidade ao longo da sua existência tornou-se referência no Município de Itu com um espaço para a prática esportiva e realização de eventos sociais, superando inclusive as adversidades e conseguindo atingir os seus objetivos, sendo que a aprovação deste Projeto de Lei pelos nobres Deputados, contribuirá e muito para o crescimento da cidadania e a prática esportiva e social no Município de Itu.

Sala das Sessões, em 22/2/2013
Deputado Rodrigo Moraes - PSC


